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Edital - SEI 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as compe-

tências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que 

dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Retificar o Edital-SEI nº 34/2024, publicado no Boletim de Serviço nº 1023 em 31/10/2024, referente ao processo 

seletivo para função gratificada de Chefia da Unidade de Segurança do Paciente, nos seguinte termo: 

• Onde se lê "25/11/2024 (13 às 17h)", leia-se "26/11/2024 (13 às 17h)". 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições: 01/11/2024 a 07/11/2024 

Resultado da Homologação das inscrições: 11/11/2024 

Realização da 1ª Fase - análise curricular: 12/11 e 13/11 

Resultado preliminar da 1ª fase: 14/11/2024 

Recursos 1ª fase: 18/11 e 19/11 

Resultado definitivo da 1ª Fase: 22/11/2024 

Realização da 2ª fase - Entrevistas: 26/11/2024 (13 às 17h) 

Resultado preliminar da 2ª fase: 27/11/2024 

Recursos 2ª fase: 28/11 e 29/11 

Resultado final do processo seletivo: 03/12/2024 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do  Edital-SEI nº 34/2024, publicado no Boletim de Serviço nº 1023 

em 31/10/2024. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1025 de 05 de novembro de 2024 

 5 

Portaria - SEI nº 1363, de 04 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 458, de 11 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 712 em 12/05/2023, 

que altera a composição do Comitê de Processamento de Produtos para Saúde do HC-UFMG, no seguintes termos: 

• Substituir Adriana Aparecida Pereira, Siape 155****, Enfermeira da Divisão de Enfermagem por Pollyanna Ferraz 

Botelho de Almeida, SIAPE 110****, Enfermeira da Divisão de Enfermagem; 

• Substituir Dra. Sílvia Zenóbio Nascimento, Siape 132****, por Luciana Cristina dos Santos Silva, Siape 230****, 

Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado. 

• Substituir  Augusto Barbosa Reis, Siape 158****, por Fabiana Costa Sampaio, SIAPE 226****  Chefe da Divisão de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, Presidente do Comitê; 

 

Art. 2º A Comissão passa a ter a seguinte composição: 

Fabiana Costa Sampaio, SIAPE 226**** Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, Presidente do Comitê; 

Aline Baldo Ferreira Bergamini, SIAPE 224****, Enfermeira da Unidade de Vigilância em Saúde; 

Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE 227****, Enfermeira Assistencial do Setor de Administração; 

Claudilaine Silva Reis, SIAPE 217****, Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

Luciana Cristina dos Santos Silva, SIAPE 230****, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado; 

Marcia Marques dos Santos, SIAPE 148****, Enfermeira da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados; 

Maria Inês Santos Rossi, SIAPE 216****, Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico; 

Mariangela Fernandes Pato, SIAPE 136****, Enfermeira da Unidade de Hospitalidade. 

Pollyanna Ferraz Botelho de Almeida, SIAPE 110****, Enfermeira da Divisão de Enfermagem; 

Rosângela Oliveira Santos, SIAPE 117****, Enfermeira da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados; 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1364, de 25 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 85/2019, de 18 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 127 em 25 de junho 

de 2019, com o intuito de atualizar a composição da Comissão de Gerenciamento das Instalações, nos seguintes termos: 

• Substituir Alexandre Peixoto Maia  por Guilherme Pereira Costa - Chefe do Setor de Engenharia Clínica; 

• Substituir Thais Oliveira Gomes por Luciana Mara Rosa Milagres- Representante da Divisão de Enfermagem; 

• Incluir Andreia Portilho Silva Ribeiro como Representante da Gerência de Atenção à Saúde; 

• Onde se lê "Guilherme Augusto Armond - Representante da Unidade de Infecção Hospitalar, Epidemiologia e Bios-

segurança", leia-se "Guilherme Augusto Armond - Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde". 

 Art. 2º A Comissão de Gerenciamento das Instalações passará a ter a seguinte composição: 

Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa; 

Aline Rodrigues Cisar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

Andreia Portilho Silva Ribeiro - Chefe do Setor de Cuidados Especializados 

Elaine Santana de Souza Ferreira – Chefe da Unidade de Manutenção Predial; 

Fernanda Rosa Valle - Representante da área de Serviço Ocupacional e Segurança do Trabalho. 

Guilherme Augusto Armond - Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde; 

Guilherme Pereira Costa - Chefe do Setor Engenharia Clínica; 

Ivaner Oliveira Rodrigues – Chefe da Unidade de Projetos e Obras; 

Jean Lucan Martins Vieira - Representante da área de Engenharia Elétrica da Unidade de Projetos e Obras; 

Luciana Mara Rosa Milagres- Representante da Divisão de Enfermagem; 

Pedro Paulo Cardoso - Chefe do Setor de Infraestrutura Física. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1433, de 04 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 

KIT HIGIENE por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 

diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 

as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 

tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº  1427/224, de 01 de novembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90058/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas 

– UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EM-

PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de se-

tembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 

155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e 

a ciência dos integrantes ora designados (42995832), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 950/2024, decorrentes do Pregão nº 

90058/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o registro 

de preços para a eventual aquisição de equipamentos médicos-assistenciais para diversas unidades do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais, especificados no item 3.4 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 90058/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de 

transcrição. 

I- Gestor, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  

II - Gestor Suplente, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

III - Fiscal Técnico, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58986352&id_procedimento_atual=53904839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d1b62f04ab7b872ba837be133d5223ea6fbbfb995153a5edbb2ccb5cb9978005c506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1428/2024, de 04 de novembro de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 1037/2024 (41323898), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 444/2022, 

no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (43799397), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 444/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.192.707/0001-47, que tem por objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, na área de engenharia clínica, que serão prestados nas condições es-

tabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  

III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

V- Fiscal Administrativo, Varlei Luiz Campos, Siape 221****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campo, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57134289&id_procedimento_atual=22888961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=61a1d52c4233da8544432de094d3a4bce6d9882b012a057f5aac5d419fd7109fc506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59877635&id_procedimento_atual=22888961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=12417e816a32a1888afd8fae2c114903400c4e6277a84d92d0b53090e55cf9c5c506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1037 de 07 de agosto de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1429/2024, de 04 de novembro de 2024 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 95/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (40735074), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 955/2024, decorrentes do Pregão nº 95/2023, 

celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de insumos para a Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, com comodato para 

o equipamento referente ao item 21, a fim de atender as necessidades do o Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 95/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Jane Aparecida Santos da Cunha, Siape 032****;  

II - Gestor Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Marques dos Santos, Siape 148****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Aláide de Jesus Honorato, Siape 224****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56484151&id_procedimento_atual=45704717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1b8cb691798e1fc64d13d9dc3463020a66060d7a1cbe62c8359dfb57a6db6f79c506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1432, de 04 de novembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e consi-

derando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (43121493) e de integrante técnico 

(43856199), resolve: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 

05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para Aquisição de licença corporativa de software de desenho técnico,  de modo 

a facilitar o trabalho da equipe de engenharia na elaboração, verificação e fiscalização de projetos de engenharia, e utiliza-

ção como ferramenta para auxiliar a leitura e estudos básicos de projetos de engenharia. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Caique Florentino de Souza - Matrícula nº  34***52; 

Elaine Santana de Souza Ferreira - Matrícula nº 21***02; 

Samuel Amaral Moreira Moura - Matrícula nº 22***23; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 

impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou com-

plexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à sele-

ção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão con-

tribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 

documentos instrutórios à Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59125795&id_procedimento_atual=59101580&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9b0e5accc59edd79223c49356e95f95009ca74be2721a551c0a66a4d47b4a905c506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59940535&id_procedimento_atual=59101580&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c3aaecd7a3e2d7d8af8d717601e6f9657637d74e39330eb471c49a70a5297540c506a57208fca1c7fda1758b3ef8b5c58a8c7ba940adbe6b16782e0ea8df6afcb9b7cdca9aba51201b68d28e8e4398756b9ebc9c8197c75c1f7f37b3cd65000d
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à DAF contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organiza-

ção da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, compete à uni-

dade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 

para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato, se houver. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

                                                                                                      

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

 


